
Atos, Editais
e Avisos

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

 ATO nº. 033 SC
 de 01 de agosto de 2022

REMOÇÃO

A Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe   são 
conferidas  conforme  Lei  Orgânica  do  Município e 
Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando    os   elementos   constantes   na    Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, inciso 
II, e artigo 73;
Considerando      os      elementos     constantes    no:  
PMS 19693/2022.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor  (a)  Público  (a) 
JOSÉ  PRATES  RODRIGUES,  R.G. 23.782.378-0, 
titular  do  cargo  efetivo  de  Guarda  Municipal  III, 
matrícula n° 18770, atualmente prestando serviços na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, para que 
passe a prestar serviços junto à Secretaria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil, com efeito válido a partir 
de 01 de agosto de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente    Administrativo    de     Gestão    de 
Pessoas
----------------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

CONCORRÊNCIA Nº 008/2022 
LICITAÇÃO Nº 028/2022

OBJETO: Contratação    de   empresa    especializada 
objetivand a  prestação  de  serviços  de  publicidade 
compreendendo o conjunto de  atividades  realizadas 
integralmente que tenham  por  objetivo  o  estudo,  o 
planejamento,  a    conceituação,    a    concepção,    a 
criação, a execução  interna,   a   intermediação   e   a 
supervisão da  execução  externa e  a distribuição  de 
publicidade  aos    veículos    e    demais    meios    de 
divulgação,  com o  objetivo de  difundir  serviços  e 
informar o público em geral.

CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Sumaré, por intermédio da 
Comissão  de   Licitação,    convoca    as    empresas: 
Produto  Propaganda  Ltda  e  Debrito  Propaganda  e 

Comunicação Ltda para a continuidade dos trabalhos 
com a abertura  do   Invólucro   N° 2    -    Plano    de 
comunicação  publicitária  -  via  identificada,  a   ser 
realizada  no dia  03 de agosto de 2022,  às  09:00  na 
Secretaria Municipal de Administração, localizada na 
Rua João Jacob Rohwedder, 41,    nesta    cidade    de 
Sumaré-SP.

Sumaré, 01 de agosto de 2022

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMA
----------------------------------------------------------------
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Portarias, Leis
e Decretos

PORTARIA Nº 970, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a Portaria nº 946, de 22 de julho de 2022, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito   do    Município   de   Sumaré,   no  uso  das 
atribuições que   lhe são  conferidas    por   pela    Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando  a  Lei   Municipal  nº 5146, de  14  de 
março de 2011 alterada pela  Lei  nº 5159,  de  24  de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, com efeito retroativo a  22  de  julho 
de 2022, o  cargo  de  provimento  em  comissão  que 
especifica a Portaria nº 946, de 22 de julho  de  2022, 
de JUVENAL  PORFÍRIO  DA SILVA,  portador  da 
Cédula de Identidade RG nº 16.808.338, para o cargo 
de    ASSISTENTE    ADMINISTRATIVO I,     REF. 
PMSC-10,  subordinado  à  Secretaria   Municipal  de 
Esporte e Lazer,  para  prestar     serviços     junto    à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas  decorrentes   do   presente   ato 
correrão por conta  de  verbas  próprias,  consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A    Secretaria    Municipal    de    Gestão    e 
Desenvolvimento       de         Pessoas,     adotará    as                
providências decorrentes do presente ato, promoven-
do as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 01 de agosto de 2022

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
 
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.411, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o imóvel que menciona, 
necessário para melhoria do sistema viário mediante 
duplicação parcial da Rua Odette Jones Gigo e 
interligação marginal com a Avenida Elza Zagui 
Menuzzo e interligações futuras. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, inciso I, letra 
“i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
de 18 de junho de 1.990; e,

Considerando a necessidade de dar continuidade às 
diretrizes viárias estabelecidas no Plano Diretor 
vigente, em especial quanto à articulação e comple-
mentação do sistema viário de nossa cidade,

Considerando os elementos dos Protocolados PMS. nº 
05.320/22 e PMS 
nº 06.179/19,

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
qualquer encargo, de Longitude Sumaré MCMV I 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, inscrita no 
CPF (CNPJ) sob nº 26.173.533/0001-69, a área 
destacada do imóvel à qual pertence, objeto da 
matrícula nº 194.144 do CRI de Sumaré assim 
descrita e avaliada: 

“Área 7A1B, destinada ao Sistema viário, resultado 
da subdivisão da Gleba 7A1, situada no distrito de 
Nova Veneza, neste Município e Comarca de Sumaré-
-SP, que assim se descreve: inicia no marco 14E e 
segue no rumo 31°14'00' NW e distância de 144,13 
metros, até o marco 34B, onde segue em curva com 
desenvolvimento de 28,74 metros e Raio de 93,00 
metros com ângulo central de 53°18'43", até o marco 
34C, sendo que do marco 14E ao marco 34C, confron-
ta-se com a Rua Odette Jones Gigo (ÁREA 2 
-matriculada nesta Serventia sob n° 156.382); do 
marco 34C, segue com rumo de76°13'00" NE e 
distância de 1,24 metros, até o marco 13, onde deflete 
e segue no rumo 78°59'00" NE e distância de 10,87 
metros, até o marco 13A, sendo que do marco 34C ao 
marco 13A, confronta-se com o Sistema de Lazer do 
Parque Itália e Sistema de Lazer do Jardim Maria 
Luiza; do marco 13A, segue no rumo de 3°30'28" SE 
e distância de 11,87metros, até o marco 13B, deste 
segue em curva com desenvolvimento de 7,26 metros 
e Raio de 18,05 metros com ângulo central de 
23°03'25" até o marco 13C, deste segue em curva com 
desenvolvimento de 8,94 metros e Raio de 13,27 
metros com ângulo central de 38°37'10", até o marco 
13D, deste segue no rumo 81°12'53" SE e distância de 
30,74metros, até o marco 13E, deste segue em curva 
com desenvolvimento de 40,32 metros e Raio de 
125,95 metros com ângulo central de 18°21'04", até o 
marco 13F, deste segue em curva com desenvolvi-
mento de 24,43 metros e Raio de 220,12 metros com 
ângulo central de 6°21'44", até o marco 13G, deste 
segue em curva com desenvolvimento de 29,27 
metros e Raio de 149,50 metros com ângulo central de 
11°13'24", até o marco 13H, deste segue no rumo 
71°47'58" NE e distância de 33,44 metros, até o 
marco 13I, sendo que do marco 13A ao marco 13I, 
confronta-se com o Lote 7A1C

DECRETO Nº 11.411/2022
FOLHA Nº 02

(A.P.P); do marco 13I, deflete e segue no rumo 
34°17'00” SE e distância de 13,28 metros, confrontan-
do com a gleba 8, até o marco 14E10; deste segue no 
rumo 68°22'22" SW e distância de 20,68metros, até o 
marco 14E9, deste segue no rumo 71°47'58" SW e 
distância de 16,48 metros, até o marco 14E8, deste 
segue em curva com desenvolvimento de 32,01 
metros e Raio de 163,50 metros com ângulo central de 
11°13'22", até o marco 14E7, deste segue em curva 
com desenvolvimento de 26,01 metros e Raio de 
234,12 metros com ângulo central de 6°22'06", até o 
marco 14E6, deste segue em curva com desenvolvi-
mento de 44,50 metros e Raio de 139,18 metros com 
ângulo central de 18°19'42", até o marco14E5, deste 
segue em curva com desenvolvimento de 21,79 
metros e Raio de 9,00metros com ângulo central de 

 138°47'23", até o marco 14E4, deste segue no rumo 
30°49'21" SE e distância de 68,60 metros, até o marco 
14E3, deste segue em curva com desenvolvimento de 
2,25 metros e Raio de 9,00 metros com ângulo central 
de 14°19'52",até o marco 14E2, deste segue no rumo 
16°28'51" SE e distância de 35,15 metros, até o marco 
14E1, deste segue em curva com desenvolvimento de 
2,11 metros e Raio de 9,00 metros com ângulo central 
de 13°26'22", até o marco 14E, início desta descrição, 
sendo que do marco 14E10 ao marco 14E, confronta-
-se com o Lote 7A1A, fechando o perímetro e 
perfazendo a área de 3.825,43 metros quadrados (Três 
mil, oitocentos e vinte e cinco metros quadrados e 
quarenta e três decímetros quadrados)” avaliada em 
R$76.508,43 (Setenta e seis mil, quinhentos e oito 
Reais e quarenta e três centavos).

§ 1º - O imóvel, ora recebido em doação, é declarado 
necessário e de utilidade pública, devendo ser afetado 
à classe de bens de uso comum do povo, destinando-
-se a implantação de vias públicas.

§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo do doador todas as 
despesas decorrentes da escritura pública e do registro 
da doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 2º - O Setor competente da Prefeitura promoverá 
as anotações e registros próprios do ingresso do bem, 
ora recebido em doação, no patrimônio do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 01 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 01 de 
agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de agosto 
de 2022, no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIÁÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.412, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

Inclui membro na Comissão Permanente que compõe 
as comissões de sindicâncias e processos administrati-
vos disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras 
providencias. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a necessidade de dar maior agilidade e 
eficiência nos processos administrativos disciplinares 
e comissões de sindicância no Município de Sumaré; 

Considerando inúmeros processos administrativos em 
andamento tratando de tais assuntos; 

Considerando a necessidade de se nomear membros 
com capacidade técnica e com afinidade com proces-
sos desta natureza; 

Considerando que a nomeação para as comissões 
constitui em verdade acúmulo de atribuições para os 
servidores; 
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Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 
265 da Lei Municipal 
nº 4967/2010. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica incluído o membro José Aparecido 
Gonçalves Junior, portador do RG. nº 30.960.803-X, 
na Comissão Permanente de Sindicância e do Proces-
so Administrativo Disciplinar, definidos pelo Decreto 
Municipal nº 9720/2015, de 14 de setembro de 2015, 
com orientação e supervisão da Secretaria Municipal 
de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 01 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 01 de 
agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de agosto 
de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.413, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

“Antecipa a revisão geral anual aos servidores ativos, 
inativos e pensionistas do Município”. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando o disposto no Art. 66 da Lei Municipal 
nº 6.790, de 1º de abril de 2022; 
Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado – PMS
 nº 21984/2022;

DECRETA:

Art. 1º - Fica antecipada, a partir de 01 de agosto de 
2022, a revisão geral anual de 2,5% na remuneração 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
Município, consoante autorização prevista no Art. 66 
da Lei Municipal nº 6790, de 1º de abril de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Município de Sumaré, 01 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 01 de 
agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de agosto 
de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 11.414, DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o imóvel que menciona, 
necessário à formação de Área Verde em Área de 
Proteção Permanente (APP).-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, inciso I, letra 
“i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
de 18 de junho de 1.990; e,

Considerando a necessidade de proporcionar proteção 
permanente ao leito de afluente sem denominação do 
Córrego da Velosa;

Considerando a proposta de integração das Áreas 
Verdes Municipais e diretrizes ambientais vigentes;

Considerando os elementos dos Protocolados PMS. nº 
05.320/22 e PMS 
nº 06.179/19,

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
qualquer encargo, de Longitude Sumaré MCMV I 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, inscrita no 
CPF (CNPJ) sob nº 26.173.533/0001-69, a área 
destacada do imóvel à qual pertence, objeto da 
matrícula nº 194.144 do CRI de Sumaré assim 
descrita e avaliada: 

“Área 7A1C, destinada ao Sistema viário, resultado 
da subdivisão da Gleba 7A1, situada no distrito de 
Nova Veneza, neste Município e Comarca de Sumaré-
-SP, que assim se descreve: inicia no marco 13A e 
segue no rumo de 3°30'28" SE e distância de 11,87 
metros, até o marco 13B, deste segue em curva com 
desenvolvimento de 7,26 metros e Raio de 18,05 
metros com ângulo central de 23°03'25"até o marco 
13C, deste segue em curva com desenvolvimento de 
8,94 metros e Raio de 13,27 metros com ângulo 
central de 38°37'10",até o marco 13D, deste segue no 
rumo 81°12'53" SE e distância de 30,74 metros, até o 
marco 13E, deste segue em curva com desenvolvi-
mento de 40,32 metros e Raio de125,95 metros com 
ângulo central de 18°21'04", até o marco 13F, deste 
segue em curva com desenvolvimento de 24,43 
metros e Raio de 220,12 metros com ângulo central de 
6°21'44", até o marco 13G, deste segue em curva com 
desenvolvimento de 29,27 metros e Raio de 149,50 
metros com ângulo central de 11°13'24", até o marco 
13H, deste segue no rumo 71°47'58" NE e distância 
de 33,44 metros, até o marco 13I, sendo que do 
marco13A ao marco 13I, confronta-se com o Lote 
7A1B (destinado ao sistema viário); do marco13I, 
deflete a esquerda e segue no rumo 34°17'00” NW e 
distância de 55,95 metros, confrontando com a gleba 
8, até o marco 41, deste segue com rumo 70°30'00" 
SW e distância 23,50 metros, até o marco 16, deste 
segue com rumo 77°53'00" SW e distância 71,20 
metros, até o marco 15, deste segue com rumo 
78°59'00" SW e

DECRETO Nº 11.414/2022
FOLHA Nº 02

distância 4,13 metros, até o marco 14, sendo que do 
ponto 41 ao ponto 14, confronta-se com o Parque 
Residencial Salerno; do marco 14, segue no rumo 
78°59'00" SW e distância de 45,20 metros, confron-
tando com o Sistema de Lazer do Parque Itália e 
Sistema de Lazer do Jardim Maria Luiza, até o marco 

DECRETO Nº 11.414, DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o imóvel que menciona, 
necessário à formação de Área Verde em Área de 
Proteção Permanente (APP).-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, inciso I, letra 
“i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
de 18 de junho de 1.990; e,

Considerando a necessidade de proporcionar proteção 
permanente ao leito de afluente sem denominação do 
Córrego da Velosa;

Considerando a proposta de integração das Áreas 
Verdes Municipais e diretrizes ambientais vigentes;

Considerando os elementos dos Protocolados PMS. nº 
05.320/22 e PMS 
nº 06.179/19,

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
qualquer encargo, de Longitude Sumaré MCMV I 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, inscrita no 
CPF (CNPJ) sob nº 26.173.533/0001-69, a área 
destacada do imóvel à qual pertence, objeto da 
matrícula nº 194.144 do CRI de Sumaré assim 
descrita e avaliada: 

“Área 7A1C, destinada ao Sistema viário, resultado 
da subdivisão da Gleba 7A1, situada no distrito de 
Nova Veneza, neste Município e Comarca de Sumaré-
-SP, que assim se descreve: inicia no marco 13A e 
segue no rumo de 3°30'28" SE e distância de 11,87 
metros, até o marco 13B, deste segue em curva com 
desenvolvimento de 7,26 metros e Raio de 18,05 
metros com ângulo central de 23°03'25"até o marco 
13C, deste segue em curva com desenvolvimento de 
8,94 metros e Raio de 13,27 metros com ângulo 
central de 38°37'10",até o marco 13D, deste segue no 
rumo 81°12'53" SE e distância de 30,74 metros, até o 
marco 13E, deste segue em curva com desenvolvi-
mento de 40,32 metros e Raio de125,95 metros com 
ângulo central de 18°21'04", até o marco 13F, deste 
segue em curva com desenvolvimento de 24,43 
metros e Raio de 220,12 metros com ângulo central de 
6°21'44", até o marco 13G, deste segue em curva com 
desenvolvimento de 29,27 metros e Raio de 149,50 
metros com ângulo central de 11°13'24", até o marco 
13H, deste segue no rumo 71°47'58" NE e distância 
de 33,44 metros, até o marco 13I, sendo que do 
marco13A ao marco 13I, confronta-se com o Lote 
7A1B (destinado ao sistema viário); do marco13I, 
deflete a esquerda e segue no rumo 34°17'00” NW e 
distância de 55,95 metros, confrontando com a gleba 
8, até o marco 41, deste segue com rumo 70°30'00" 
SW e distância 23,50 metros, até o marco 16, deste 
segue com rumo 77°53'00" SW e distância 71,20 
metros, até o marco 15, deste segue com rumo 
78°59'00" SW e

DECRETO Nº 11.414/2022
FOLHA Nº 02

distância 4,13 metros, até o marco 14, sendo que do 
ponto 41 ao ponto 14, confronta-se com o Parque 
Residencial Salerno; do marco 14, segue no rumo 
78°59'00" SW e distância de 45,20 metros, confron-
tando com o Sistema de Lazer do Parque Itália e 
Sistema de Lazer do Jardim Maria Luiza, até o marco 
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13A, início desta descrição, fechando o perímetro e 
perfazendo a área de 6.716,27 metros quadrados (Seis 
mil, setecentos e dezesseis metros quadrados e vinte e 
sete decímetros quadrados)” avaliada em 
R$120.892,86 (Cento e vinte mil, oitocentos e 
noventa e dois Reais e oitenta e seis centavos).

§ 1º - O imóvel, ora recebido em doação, é declarado 
necessário e de utilidade pública, devendo ser afetado 
à classe de bens de uso comum do povo, destinando-
-se a formação de Área Verde (APP).

§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo do doador todas as 
despesas decorrentes da escritura pública e do registro 
da doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 2º - O Setor competente da Prefeitura promoverá 
as anotações e registros próprios do ingresso do bem, 
ora recebido em doação, no patrimônio do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 01 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 01 de 
agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de agosto 
de 2022, no Diário Oficial do Município.
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Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário de Comunicação: Odair Benedito Dias Silveira - Redação: Caroline 
Garbelini Dias e Renato Pereira
Gerente: Jefferson Lobo

 

 

 

Em atendimento à Lei nº 5736, de 12 de março de 2015, a Secretaria Municipal de 
Comunicação Social informa a localização dos equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade no Município de Sumaré. 

 

Equipamento Detector de Velocidade do Tipo Radar Fixo.  

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número 

de faixas 
Velocidade 

máxima 
Radar Fixo Avenida Rebouças, altura do nº 220. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida Minas Gerais, altura do nº 319. 2 50 Km/h 

Radar Fixo 
Avenida Júlio de Vasconcelos, Km 
0+270m. 4 

60 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 334 – Estrada Municipal Mineko Ito, 
altura nº 4.312. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 340 – Avenida Fuad Assef Maluf, 
altura do nº 1.870. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo Avenida Emilio Bosco, altura do nº 3.190. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida da Amizade, altura do nº 1.443. 2 50 Km/h 
 

 

Equipamento fiscalizador de avanço do sinal vermelho do semáforo e parada sobre 
a faixa de pedestres. 

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número de faixas 
Avanço 
semafórico Avenida Júlia Bufarah x Praça da República 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Avenida Ivo Trevisan, 
sentido Bairro/Centro 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida da Amizade, altura do n° 3.000 
(hospital), sentido Centro/Bairro. 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida Emílio Bosco x Rua Sidnei Lucio 
Ribeiro .  2 

Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Rua Marcelo Pedroni, 
sentido Bairro/Centro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida 3M x Praça Lions Club 2 
 

 

 
Roberto Batista Vensel 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
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